
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

REQUERIMENTO Nº 1480/2026

Requer informações ao Poder Executivo 
acerca da distribuição de cestas básicas 
pelos Centros de Referência de Assistência 
Social (CRAS), especialmente quanto à 
aplicação da Lei Municipal nº 11.885/2026 e 
ao atendimento de pessoas em situação de 
insegurança alimentar de caráter 
continuado.

Considerando que a alimentação adequada constitui direito social assegurado 
pelo art. 6º da Constituição Federal, sendo dever do Poder Público desenvolver políticas 
públicas destinadas à promoção da segurança alimentar e nutricional;

Considerando que a Política Nacional de Assistência Social estabelece que os 
benefícios eventuais devem atender situações de vulnerabilidade temporária, ao passo que 
situações de vulnerabilidade continuada demandam acompanhamento sistemático e 
inclusão em programas, serviços e benefícios socioassistenciais;

Considerando a entrada em vigor da Lei Municipal nº 11.885/2026, que 
promoveu alterações na disciplina da concessão de cestas básicas e estabeleceu novos 
parâmetros para o atendimento das famílias em situação de vulnerabilidade;

Considerando que chegaram ao conhecimento deste gabinete relatos de 
famílias que permanecem em situação de insegurança alimentar de caráter continuado e 
que estariam encontrando dificuldades para acessar o benefício ou outras medidas de 
proteção social;

Considerando que compete ao Poder Legislativo fiscalizar a implementação 
das leis municipais, bem como acompanhar a efetividade das políticas públicas de 
assistência social;

Requeiro, observado o disposto no Regimento Interno, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal para que encaminhe as seguintes informações:,

I – Quais são os critérios atualmente adotados pelo Município para a 
concessão de cestas básicas por intermédio dos Centros de Referência de Assistência Social 
(CRAS)? Encaminhar cópia das normas técnicas, protocolos, instruções, resoluções ou 
orientações internas vigentes que disciplinam a concessão do benefício.

II – Como o Município caracteriza e identifica os casos de insegurança 
alimentar de caráter continuado? Quais critérios técnicos e socioassistenciais são utilizados 
para diferenciar essas situações daquelas consideradas temporárias, emergenciais ou 
pontuais, previstos na Lei Municipal nº 11.885/2026 ?
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

III – Nos casos em que a pessoa ou família apresenta insegurança alimentar de 
caráter continuado, quais medidas são adotadas pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social? Está havendo a concessão de cesta básica para elas? Em caso 
afirmativo, essa concessão é de modo continuado ou há limitações?

IV – As famílias identificadas nessa condição recebem acompanhamento 
sistemático pela equipe técnica do CRAS? Em caso positivo:

a) como ocorre esse acompanhamento;

b) qual sua periodicidade;

c) quais serviços, programas e benefícios podem ser ofertados durante esse 
acompanhamento.

d) fornecer os relatórios detalhados desses acompanhamentos;

V – Quantas pessoas ou famílias encontram-se atualmente cadastradas pelo 
Município como estando em situação de insegurança alimentar de caráter continuado? Há 
relatório detalhado sobre essas pessoas ou famílias? Em caso positivo, fornecer esse 
relatório por unidade do CRAS.

VI – Após a entrada em vigor da Lei Municipal nº 11.885/2026, quantas cestas 
básicas foram concedidas a famílias classificadas em situação de insegurança alimentar de 
caráter continuado?

VII – Informar, por mês e por unidade do CRAS, o número de cestas básicas 
distribuídas:

a) nos 12 meses anteriores à entrada em vigor da Lei Municipal nº 
11.885/2026;

b) nos meses posteriores à vigência da referida lei, até a presente data.

VIII – Informar, por unidade do CRAS e por mês, o número de solicitações de 
cestas básicas deferidas e indeferidas, indicando, de forma consolidada, os principais 
fundamentos utilizados para os indeferimentos.

IX – Existem critérios objetivos para definir quando uma pessoa ou família 
deixa de receber benefício eventual e passa a ser considerada em situação de 
vulnerabilidade permanente ou continuada? Em caso positivo, encaminhar cópia desses 
critérios.

X – Os critérios utilizados para análise dos pedidos são formalizados e 
divulgados aos usuários da política de assistência social? Em caso positivo, informar de que 
forma essa divulgação ocorre (cartilhas, murais, sítio eletrônico, atendimento presencial ou 
outros meios).

XI – Há orientação padronizada para que todos os CRAS adotem os mesmos 
critérios de análise e concessão das cestas básicas? Em caso positivo, encaminhar cópia do 
documento correspondente.

XII – Considerando os relatos de que famílias em situação de insegurança 
alimentar de caráter continuado não estariam recebendo cestas básicas ou outras medidas 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
LC

IN
D

O
 S

A
B

IN
O

 R
eq

ue
rim

en
to

 n
º 

14
80

/2
02

6/
73

40
/2

02
6 

S
is

te
m

a 
S

is
ca

m
. P

ar
a 

ob
te

r 
in

fo
rm

aç
õe

s 
so

br
e 

as
si

na
tu

ra
 e

/o
u 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

co
ns

ul
ta

.c
am

ar
a-

ar
q.

sp
.g

ov
.b

r/
do

cu
m

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 d

o 
do

cu
m

en
to

 -
 4

07
0-

P
R

S
6-

V
73

7-
K

H
5V



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

suficientes para garantir sua segurança alimentar, informar se a Administração Municipal 
tem conhecimento dessas situações e quais providências vêm sendo adotadas para 
assegurar a efetividade da Lei Municipal nº 11.885/2026 e o atendimento adequado dessas 
famílias.

O presente requerimento tem por finalidade exercer a função fiscalizatória 
atribuída ao Poder Legislativo, buscando verificar a correta implementação da Lei Municipal 
nº 11.885/2026 e a efetividade da política municipal de segurança alimentar destinada às 
famílias em situação de vulnerabilidade social.

Embora os benefícios eventuais possuam natureza transitória, a legislação e a 
Política Nacional de Assistência Social estabelecem que situações de insegurança alimentar 
persistente devem ser acompanhadas de forma contínua pelo Poder Público, mediante 
atendimento técnico e articulação com programas e serviços socioassistenciais.

Nesse contexto, é fundamental compreender quais critérios vêm sendo 
efetivamente adotados pelo Município para distinguir situações temporárias das situações 
continuadas, bem como verificar se os parâmetros utilizados são objetivos, uniformes entre 
as unidades dos CRAS e devidamente publicizados aos usuários, garantindo transparência, 
impessoalidade e segurança jurídica na concessão dos benefícios.

Além disso, a comparação entre os dados anteriores e posteriores à vigência 
da Lei Municipal nº 11.885/2026 permitirá avaliar os impactos da nova legislação sobre o 
acesso das famílias ao benefício, identificando eventual redução de atendimentos ou 
dificuldades na implementação da norma, contribuindo para o aperfeiçoamento das políticas 
públicas de combate à insegurança alimentar no Município.

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 2 de julho de 2026.

ALCINDO SABINO
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Página 4 de 1

ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Araraquara. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: https://consulta.camara-
arq.sp.gov.br/documentos/autenticar?chave=4070PRS6V737KH5V , ou vá até o site 
https://consulta.camara-arq.sp.gov.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 4070-PRS6-V737-KH5V
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